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LÉO CAMARGO
Vereador

Praça Jerônimo monteiro,70, centro
Cachoeiro de Itapemirim/ES

CEP: 29300-170
Contato: +55 28 3526-5640

e-mail: leocamargo@cachoeirodeitapemirim.es.leg.br

Requerimento de Informação nº___/2023

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 

DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

O Vereador infra-assinado, do partido PL, com assento nesta Casa de Leis, no uso

de  suas  atribuições  regimentais,  REQUER a  Exma. Senhora  Ana Carolina  Fornazier

Bedim,  Secretária  Municipal  de  Administração, que  informe  a  esta  Casa  de  Leis,

conforme artigo  139  e  dispositivos,  do  Regimento  Interno  deste  Poder  Legislativo;  nos

termos do § 2º do art. 32 da Lei Orgânica Municipal, oficia a secretaria supracitada e o seu

correspondente secretário, também fulcrado na Lei nº 12.527/11, no art. 5º, XXXII, no inc. II

do § 3º do art. 37, no § 2º do art. 216, todos da CF/88, para que esclareça as dúvidas que

seguem, inclusive respondendo a quesitação a elas atreladas. 

Mister dizer que in casu também é aplicável a Lei nº 12.527/11, denominada de Lei de

Acesso à Informação, que encontra base no inc. XXXII do art. 5º, inc. II do § 3º do art. 37, e

no § 2º do art. 216 da CF/88. E referida lei é muito clara em dispor que:

Art.  3º.  Os procedimentos  previstos  nesta lei  destinam-se a  assegurar  o
direito  fundamental  de  aceso à  informação e devem ser  executados em
conformidade com os princípios básicos da administração pública e com as
seguintes diretrizes:

(…);

Art.  6º.  Cabe  aos  órgãos  e  entidades  do  poder  público,  observadas  as
normas e procedimentos específicos aplicáveis, assegurar a:

I – gestão transparente da informação, propiciando amplo acesso a ela e
sua divulgação;

II  –  proteção  da  informação,  garantindo-se  sua  disponibilidade,
autenticidade e integralidade;

(…);

 Sobre o prazo para responder a presente quesitação a lei  supracitada aduz
que:
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Art. 11. O órgão ou entidade pública deverá autorizar ou conceder o acesso
imediato à informação disponível.

§ 1º. Não sendo possível conceder o acesso imediato, na forma disposta no
caput,  o  órgão  ou  entidade  que  receber  o  pedido  deverá,  emprazo  não
superior a 20 (vinte) dias:

 Daí porque a resposta ao presente ofício deve ser, como aduz a lei, imediata,

iniciando sua contagem a partir do seu recebimento, ou, acaso não possível, deverá justificar

de antemão e mesmo assim ater-se ao prazo limite de 20 dias.

 Não havendo resposta a própria Lei nº 12.527/11 define a conduta como ilícita,

sob pena de responder a processo disciplinar, cível e penal, vide itens de seu art. 32.

 Significa também que o descumprimento do prazo de resposta dá ampara para

instrumentalizar o pedido via art. 5º, LXIX, da CF/88 – Mandado de Segurança –.

 Em seguida,  cabe  esclarecer  que  é  imperioso  que  seja  consignado  que  o

retorno  a  esse  ofício  pode  ser  dirigido  para  o  e-mail:

leocamargo@cachoeirodeitapemirim.es.leg.br,  e  ou  para

protocolo@cachoeirodeitapemirim.es.leg.br,  e  ou  direcionado  para  a  CMCI  –  Câmara

Municipal  de  Cachoeiro  de  Itapemirim-ES,  situada na Praça Jerônimo Monteiro,  Centro,

Cachoeiro  de  Itapemirim-ES,  CEP  29300-170,  contendo  como  destinatário  o  Vereador

LEONARDO CLEITON CAMARGO.

Enfim. É preciso que seja respondido e, por conseguinte, apresentada documentação

comprobatória correspondente, sobre a seguinte situação:

Acerca do contrato número 187/2023, com a contratada MAIS ESTRUTURA PARA

EVENTOS  E  LOCAÇÕES  LTDA  EPP,  sobre  a  CONTRATAÇÃO  DE  LOCAÇÃO  DE

EQUIPAMENTOS PARA INFRAESTRUTURA TÉCNICA DA AÇÃO CACHOEIRO, requer as

seguintes informações:

1- A empresa  MAIS ESTRUTURA PARA EVENTOS E LOCAÇÕES LTDA EPP possui

CNAE em seu contrato social/ CNPJ que contemple o serviço listados no contrato? 
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Vereador
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2- Solicito valor unitário de cada item descrito no extrato de contrato divulgado no

diário oficial de 14 de junho de 2023 (Ex. Valor da unidade do trampolim com 4.30 m de

diâmetro por 0.90m de altura da base até a rede de salto. Com proteção lateral);

3-  Para  o  cumprimento  do  referido  contrato  serão  utilizados  funcionários  da

prefeitura? Se sim, quais são e de quais secretarias?

4- Os picolés, algodão-doce, brinquedos e demais atividades serão disponibilizados

gratuitamente para a população? Se não, qual valor será cobrado e qual a destinação

do  dinheiro  arrecadado?  Como  se  dará  a  prestação  de  contas  desse  valor

arrecadado?

5- Solicito cópia integral do referido contrato/ processo.

Sala das Sessões “Elias Moysés”, 15 de junho de 2023.

Léo Camargo

Vereador - PL
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Cachoeiro de Itapemirim/ES, 06 de julho de 2023.

OF/CM/Nº 154/2023

Ilmº. Sr.
THIAGO BRINGER 
Secretaria Municipal de Governo e Planejamento Estratégico
PMCI

Senhor Secretário,

Encaminhamos  a  Vossa.  Sª.  para  as  providências  cabíveis,  o
Requerimento de Informação Nº. 71/2023, de iniciativa do Edil Leonardo
Camargo, desta Casa, aprovado no Plenário deste Legislativo Municipal,
na Sessão Ordinária do dia 04 de julho de 2023.

Solicitamos  as  providências  cabíveis  de  Vossa  Sª.  para  o
cumprimento da legislação em vigor.

Atenciosamente,

BRÁS ZAGOTTO
Vereador - Presidente 
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Processo: 45857/2023 - RICMCI 60/2023 

Fase Atual: PROTOCOLO AUTOMÁTICO 

Ação Realizada: Seguir 
Próxima Fase: DAR PROVIDENCIA - SEMGOV

 
 
 
De: CAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
 
Para: SEMGOV - GERÊNCIA DE ATENDIMENTO 
 
 
 
Processo protocolado. 
 
 
 
 
 
 

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 12 de julho de 2023.
 
 

Protocolo Automático 
 - Mat.  

 
 
 

 
 

Tramitado por, , Mat. 
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Processo: 45857/2023 - RICMCI 60/2023 

Fase Atual: DAR PROVIDENCIA - SEMGOV 

Ação Realizada: Seguir 
Próxima Fase: DAR PROVIDÊNCIA

 
 
 
De: SEMGOV - GERÊNCIA DE ATENDIMENTO 
 
Para: SEMAD - GABINETE DO SECRETARIO MUNICIPAL DE ADMINISTRACAO
 
 
 
Encaminho os autos para ciência e manifestação quanto ao Requerimento de Informação nº
71/23.  
  
Diante dos prazos, solicito encaminhar resposta em até 05 (cinco) dias, a fim de que este
setor oficie ao Poder Legislativo. 
 
 
 
 
 
 

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 14 de julho de 2023.
 
 

NEIDE APARECIDA PASTRO FIORIO 
TECNICO EM SERVICOS ADMINISTRATIVOS PCS - Mat. 16501 

 
 
 

 
 

Tramitado por, NEIDE APARECIDA PASTRO FIORIO, Mat. 16501
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Processo: 45857/2023 - RICMCI 60/2023 

Fase Atual: DAR PROVIDÊNCIA 

Ação Realizada: Seguir 
Próxima Fase: DAR PROVIDÊNCIA

 
 
 
De: SEMAD - GABINETE DO SECRETARIO MUNICIPAL DE ADMINISTRACAO
 
Para: SEMAD - GERÊNCIA ADJUNTA DE CONTRATOS E CONVÊNIOS
 
 
 
Encaminho os autos com a finalidade de que sejam anexados, os documentos solicitados
pelo Sr. Edil.  
 
 
 
 
 
 

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 21 de julho de 2023.
 
 

ANA CAROLINA FORNAZIER BEDIM 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO (INTERINA) - Mat. 70844201 

 
 
 

 
 

Tramitado por, CHRYSTIAN OLIVEIRA PEREIRA, Mat. 71060101
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Processo: 45857/2023 - RICMCI 60/2023 

Fase Atual: DAR PROVIDÊNCIA 

Ação Realizada: Seguir 
Próxima Fase: DAR PROVIDÊNCIA

 
 
 
De: SEMAD - GERÊNCIA ADJUNTA DE CONTRATOS E CONVÊNIOS
 
Para: SEMAD - GABINETE DO SECRETARIO MUNICIPAL DE ADMINISTRACAO
 
 
 
Anexado o contrato e o Cartão de CNPJ. 
Para conhecimento.  
 
 
 
 
 
 

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 9 de agosto de 2023.
 
 

MARCIELE FILGUEIRAS DE ALMEIDA 
ESTAGIARIO - ENSINO SUPERIOR - Mat. 71043101 

 
 
 

 
 

Tramitado por, MARCIELE FILGUEIRAS DE ALMEIDA, Mat. 71043101
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PORTARIA Nº 1.243/2023

DESIGNA  SERVIDOR  PARA
ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DA
EXECUÇÃO DE CONTRATO FIRMADO NO
MUNICÍPIO.

A  SECRETÁRIA  MUNICIPAL  DE
ADMINISTRAÇÃO  de  Cachoeiro  de
Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no uso
de  suas  atribuições  delegadas  através  dos
Decretos nºs. 18.275/2008 e 32.826/2023,

RESOLVE:

Art.  1º  Designar  a  servidora ANA PAULA
FARIA  DA  FONSECA,  lotada  na  SEMAD,  para  acompanhamento  e
fiscalização da execução do serviço constante no Contrato descrito abaixo.

 CONTRATO CONTRATADA OBJETO PROC. Nº

Nº 187/2023
13/06/2023

MAIS ESTRUTURA PARA
EVENTOS E LOCAÇÕES 

LTDA EPP

Contratação de locação de
equipamentos para infraestrutura

técnica da ação Cachoeiro, conforme
descrito no referido Contrato

21496/2023

Art.  2° Compete  à  servidora,  designada
como fiscal do contrato em comento, fiscalizar a execução, relatando ao
gestor do contrato os incidentes contratuais para que tome as providências
cabíveis, além das demais atribuições legais a ele inerentes:

I - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato sob sua

responsabilidade e emitir respectivos relatórios.

II  -  Propor  a  celebração  de  aditivos  ou  rescisão,  quando

necessário.

III  -  Controlar  o  prazo  de  vigência  do  contrato  sob  sua

responsabilidade.

IV - Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados,

em ordem cronológica,  cuidando para que o valor  do contrato não seja

ultrapassado.
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V  -  Comunicar  formalmente  à  unidade  competente,  após

contatos prévios com a contratada, as irregularidades cometidas passíveis

de penalidade.

VI - Autorizar, formalmente, quando do término da vigência

do contrato, a liberação da garantia contratual em favor da contratada.

VII  -  Manter,  sob  sua  guarda,  cópia  dos  processos  de

contratação.

VIII  -  Confrontar  os  preços  e  quantidades  constantes  da

Nota Fiscal com os estabelecidos no contrato.

IX  -  Verificar  se  o  prazo  de  entrega,  especificações  e

quantidades encontram-se de acordo com o estabelecido no instrumento

contratual.

X  -  Rejeitar,  no  todo  ou  em  parte,  obra,  serviço  ou

fornecimento executado em desacordo com o contrato.

XI  –  Receber  e  atestar  Notas  Fiscais  e  encaminhá-las  à

unidade competente para pagamento.

Art. 3º O fiscal nomeado deverá providenciar
cópia do contrato, do edital, do projeto básico ou do termo de referência,
da proposta da empresa vencedora da licitação,  sem prejuízo de outros
documentos que entender necessários ao exercício da fiscalização.

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Art. 5° Ficam revogadas as disposições em
contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 16 de junho de 2023. 

 ANA CAROLINA FORNAZIER BEDIM
Secretária Municipal de Administração (Interina)

dsg
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Cidadão,

Con�ra os dados de Identi�cação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à RFB a sua
atualização cadastral.

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
02.352.322/0001-25
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
10/11/1997

 
NOME EMPRESARIAL
MAIS ESTRUTURA PARA EVENTOS E LOCACOES LTDA

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
MAIS ESTRUTURA

PORTE
EPP

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
77.39-0-03 - Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
13.52-9-00 - Fabricação de artefatos de tapeçaria
13.54-5-00 - Fabricação de tecidos especiais, inclusive artefatos
18.13-0-01 - Impressão de material para uso publicitário
18.13-0-99 - Impressão de material para outros usos
25.11-0-00 - Fabricação de estruturas metálicas
25.42-0-00 - Fabricação de artigos de serralheria, exceto esquadrias
32.40-0-99 - Fabricação de outros brinquedos e jogos recreativos não especificados anteriormente
32.99-0-03 - Fabricação de letras, letreiros e placas de qualquer material, exceto luminosos
33.13-9-01 - Manutenção e reparação de geradores, transformadores e motores elétricos
37.01-1-00 - Gestão de redes de esgoto
42.92-8-01 - Montagem de estruturas metálicas
43.13-4-00 - Obras de terraplenagem
43.19-3-00 - Serviços de preparação do terreno não especificados anteriormente
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica
43.22-3-02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração
43.29-1-01 - Instalação de painéis publicitários
43.29-1-04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, portos e
aeroportos
43.30-4-02 - Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer material
43.99-1-02 - Montagem e desmontagem de andaimes e outras estruturas temporárias
47.12-1-00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - minimercados,
mercearias e armazéns

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
R TOPAZIO

NÚMERO
01

COMPLEMENTO
LOTE 03 QUADRA02

 
CEP
29.110-178

BAIRRO/DISTRITO
NOSSA SENHORA DA PENHA

MUNICÍPIO
VILA VELHA

UF
ES

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
CONTATO@PICBUM.COM.BR

TELEFONE
(27) 3329-5760

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
11/07/2007

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 09/08/2023 às 12:51:07 (data e hora de Brasília). Página: 1/4

 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
02.352.322/0001-25
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
10/11/1997

 
NOME EMPRESARIAL
MAIS ESTRUTURA PARA EVENTOS E LOCACOES LTDA

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
47.21-1-04 - Comércio varejista de doces, balas, bombons e semelhantes
47.23-7-00 - Comércio varejista de bebidas
47.29-6-99 - Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos alimentícios não
especificados anteriormente
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo
47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis
47.59-8-99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente
47.63-6-01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos
49.23-0-02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista
56.20-1-01 - Fornecimento de alimentos preparados preponderantemente para empresas
56.20-1-02 - Serviços de alimentação para eventos e recepções - bufê
59.11-1-99 - Atividades de produção cinematográfica, de vídeos e de programas de televisão não especificadas
anteriormente
59.20-1-00 - Atividades de gravação de som e de edição de música
60.10-1-00 - Atividades de rádio
68.10-2-02 - Aluguel de imóveis próprios
73.12-2-00 - Agenciamento de espaços para publicidade, exceto em veículos de comunicação
73.19-0-99 - Outras atividades de publicidade não especificadas anteriormente
74.10-2-02 - Design de interiores
74.20-0-01 - Atividades de produção de fotografias, exceto aérea e submarina
74.20-0-04 - Filmagem de festas e eventos

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
R TOPAZIO

NÚMERO
01

COMPLEMENTO
LOTE 03 QUADRA02

 
CEP
29.110-178

BAIRRO/DISTRITO
NOSSA SENHORA DA PENHA

MUNICÍPIO
VILA VELHA

UF
ES

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
CONTATO@PICBUM.COM.BR

TELEFONE
(27) 3329-5760

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
11/07/2007

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 09/08/2023 às 12:51:07 (data e hora de Brasília). Página: 2/4
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
02.352.322/0001-25
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
10/11/1997

 
NOME EMPRESARIAL
MAIS ESTRUTURA PARA EVENTOS E LOCACOES LTDA

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor
77.19-5-99 - Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem condutor
77.21-7-00 - Aluguel de equipamentos recreativos e esportivos
77.29-2-02 - Aluguel de móveis, utensílios e aparelhos de uso doméstico e pessoal; instrumentos musicais
77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes
77.33-1-00 - Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios
77.39-0-99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente, sem
operador
79.90-2-00 - Serviços de reservas e outros serviços de turismo não especificados anteriormente
81.11-7-00 - Serviços combinados para apoio a edifícios, exceto condomínios prediais
81.29-0-00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente
82.19-9-01 - Fotocópias
82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas
82.30-0-02 - Casas de festas e eventos
82.99-7-99 - Outras atividades de serviços prestados principalmente às empresas não especificadas anteriormente
86.22-4-00 - Serviços de remoção de pacientes, exceto os serviços móveis de atendimento a urgências
90.01-9-02 - Produção musical
90.01-9-05 - Produção de espetáculos de rodeios, vaquejadas e similares
90.01-9-06 - Atividades de sonorização e de iluminação
90.01-9-99 - Artes cênicas, espetáculos e atividades complementares não especificadas anteriormente
93.19-1-01 - Produção e promoção de eventos esportivos

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
R TOPAZIO

NÚMERO
01

COMPLEMENTO
LOTE 03 QUADRA02

 
CEP
29.110-178

BAIRRO/DISTRITO
NOSSA SENHORA DA PENHA

MUNICÍPIO
VILA VELHA

UF
ES

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
CONTATO@PICBUM.COM.BR

TELEFONE
(27) 3329-5760

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
11/07/2007

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
02.352.322/0001-25
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
10/11/1997

 
NOME EMPRESARIAL
MAIS ESTRUTURA PARA EVENTOS E LOCACOES LTDA

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
93.29-8-99 - Outras atividades de recreação e lazer não especificadas anteriormente

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
R TOPAZIO

NÚMERO
01

COMPLEMENTO
LOTE 03 QUADRA02

 
CEP
29.110-178

BAIRRO/DISTRITO
NOSSA SENHORA DA PENHA

MUNICÍPIO
VILA VELHA

UF
ES

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
CONTATO@PICBUM.COM.BR

TELEFONE
(27) 3329-5760

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
11/07/2007

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL
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DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
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Processo: 45857/2023 - RICMCI 60/2023 

Fase Atual: DAR PROVIDÊNCIA 

Ação Realizada: Seguir 
Próxima Fase: DAR PROVIDÊNCIA

 
 
 
De: SEMAD - GABINETE DO SECRETARIO MUNICIPAL DE ADMINISTRACAO
 
Para: SEMAD - SUBSECRETARIA DE GESTAO ADMINISTRATIVA
 
 
 
Considerando o requerimento proferido pelo Sr. Edil, encaminho os autos para análise e
manifestação.  
 
 
 
 
 
 

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 29 de setembro de 2023.
 
 

ANA CAROLINA FORNAZIER BEDIM 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO (INTERINA) - Mat. 70844201 

 
 
 

 
 

Tramitado por, ANA CAROLINA FORNAZIER BEDIM, Mat. 70844201
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Processo: 45857/2023 - RICMCI 60/2023 

Fase Atual: DAR PROVIDÊNCIA 

Ação Realizada: Seguir 
Próxima Fase: DAR PROVIDÊNCIA

 
 
 
De: SEMAD - SUBSECRETARIA DE GESTAO ADMINISTRATIVA
 
Para: SEMGOV - GERÊNCIA DE ATENDIMENTO 
 
 
 
Encaminho os autos com as devidas respostas solicitadas através do Ofício 154/2023. 
 
 
 
 
 
 

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 27 de novembro de 2023.
 
 

CAROLINA PASTORE CANSI 
SUBSECRETARIA DE GESTAO ADMINISTRATIVA (INTERINA) - Mat. 70520904 

 
 
 

 
 

Tramitado por, CAROLINA PASTORE CANSI, Mat. 70520904
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Em resposta ao Requerimento de Informação nº 154/2023

1- A empresa MAIS ESTRUTURA PARA EVENTOS E LOCAÇO� ES LTDA EPP possui CNAE em seu
contrato social/ CNPJ que contemple o serviço listados no contrato?

Sim.

2- Solicito valor unita+ rio de cada item descrito no extrato de contrato divulgado no dia+ rio 
oficial de 14 de junho de 2023 (Ex. Valor da unidade do trampolim com 4.30 m de dia5metro 
por 0.90m de altura da base ate+  a rede de salto. Com proteça8o lateral) 

Vide Anexo do Contrato.

3- Para o cumprimento do referido contrato sera8o utilizados funciona+ rios da prefeitura? Se 
sim, quais sa8o e de quais secretarias?

Na8o. 
Para os serviços que sa8o ofertados para populaça8o, exemplos: emissa8o de documento pessoal, 
balca8o de emprego, cadastro u+ nico, sala do empreendedor, procon, entre outros, como sa8o de 
compete5ncia cada qual de alguma secretaria, esses sa8o realizados por servidores de praxe, 
que colaboram. 

4- Os picole+s, algoda8o-doce, brinquedos e demais atividades sera8o disponibilizados 
gratuitamente para a populaça8o? Se na8o, qual valor sera+  cobrado e qual a destinaça8o do 
dinheiro arrecadado? Como se dara+  a prestaça8o de contas desse valor arrecadado? 

SIM, todos os serviços e qualquer distribuiço8 es ofertadas a populaça8o por meio do projeto sa8o 
gratuitos. 

5- Solicito co+ pia integral do referido contrato/ processo.  

Anexado aos autos.

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade 

com o identificador 3900320034003700300039003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da Lei 

14.063/2020.

fls. 46Autenticar documento em https://cachoeiro.nopapercloud.com.br/autenticidade 
com o identificador 3100310037003500330035003A00540052004100, Documento assinado 

digitalmente conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.



Processo: 45857/2023 - RICMCI 60/2023 

Fase Atual: DAR PROVIDÊNCIA 

Ação Realizada: Seguir 
Próxima Fase: DAR PROVIDÊNCIA

 
 
 
De: SEMGOV - GERÊNCIA DE ATENDIMENTO 
 
Para: SEMGOV - PROTOCOLO CAMARA
 
 
 

RESPOSTA N° 4853/2023 
 
Exmº. Sr. 
BRÁS ZAGOTTO 
Presidente da Câmara Municipal 
  
Senhor Presidente, 
  
Encaminho os autos a essa Douta Casa de Leis, contendo resposta ao Requerimento de
Informação nº 71/23, de iniciativa do Vereador Leonardo Camargo, para conhecimento
e providências. 
  
Atenciosamente, 

 
 
 
 
 
 

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 28 de novembro de 2023.
 
 

RONALDO DIAS JUNIOR 
ASSESSOR EXECUTIVO  - Mat.  
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Tramitado por, NEIDE APARECIDA PASTRO FIORIO, Mat. 16501
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